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coNTRATo DE pnrsuÇÃo »E sERvIços N't2o-2025
DTSPENSA DE l,lctuÇÃo N" 022-202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04.1172025

O fvfUNfcÍplO nf ÁCU,c, fnfÁ,, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o ne

I 3.606.70210001-65, com sede à Rua Rui Barbosa, 10, Centro, Agua Fria-Búia, neste ato representado por

seu Prefeito, Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no

9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48. 170.000, inscrito no CPF no El6.rrt.ttt-15 e RG no I I irr*t77, por

meio da SECRETARIA DA EDUCIçÃO f CULTURA, inscrito no CNPJ sob o n" 30.675.35210001-0E

representada por sua gestora, Secretária Municipal de Educação, a Sra. MALUCIA DA SILVA SAIITAN{
casada, brasiieira, residente e domiciliada na Fazenda Outra Bandq Malhada do Muro - Água Fria-BA,
inscrita no CPF no 401.** +.***-E7 e RG No 05 r+ + *+ *04 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE
e a empresa C2 CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF n." 44.495.280100001-21, com

endereço na Rua São Domingos, no E85, andar 2 sala 5 - Bairro Capuchinhos, Feira de Santana/BA - CEP

44.076-400, Íepresentada neste ato por Caio Leandro Lima Santos, portador (a) da cédula de identidade n'
I l*+*+47 99 SSP/BA e CPF n." 040.t+'.r*t-76, doravante denominado (a) CONTRATADA, firmam o

presente contrato de Prestação de Serviço, oriundo do processo de licitaçÍto na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO N'0ZZ-2025, sujeitando-se os contratantes a Lei Federal E.666, de 2l dejunho de 1993, com

suas alterações posteriores, e as cláusulas abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .l . constitui objeto deste contrato a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA IIÂBILITADA PARA
EXECUÇÃO DE REMANESCENTE PE
ENCANTADO, DO ANEXO DA ESCOTA

RE MUNDO
MARIA

VALDETE (BAIXADA MINA) E ESCOLAISAURA NEVESNO MUNICÍPIO DE ÁGUAFRIA-
BA, sob regime de empreitada por preço unitário .

'1.2. Este Contrato guarda conformidade com a DISPENSA DE LICITAÇÂO N" 0224,.925 e seus Anexos,
incluindo-se, ainda, à Proposta de Prcços.da CONTRATADA demais docuoentos cq$itaotes do Processo

Administrativo no 04.11712025 que, independentemente de transcrição, fazem paÍe integrante e

complementar deste Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME EFORMA DE EXECUCÃO

2.1. O CONTRATO deverá ser executado de forma indireta, sob regime de empreitada por preço unitário e

de acordo com as condições avengadas no presente contrato e principalmente observando a Lei Federal n"

8.666193, com suas modificações, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO V RE FORMADEPAGAMENTO

3.1 O CONTRÁTANTE pagará a CONTRATADA o valor global estimado de R$ 1.099.547,23 (um milhlo
e noventa e trove mil quinhentos e quâr€nta e sete reais e vinte e três centovos);

o REFORMA DA CRECIIE MUNDO ENCANTADO. (RS.375.044,24)
o REFORMA DO ANEXO DA ESCOLA RUBENS CARNEIRO. (R$.281.188,57)
o REFoRMA DA ESCOLA MARIA VALDETE (BAIXA DA MINA). (R$.2E7.117,35)
O REFORMA DA ESCOLA ISAURA NEVES NO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-BA. (RS.155.E97,07)

3.2 Os pagamentos decorrentes deste contrato serão quitados mediante transferência banciíria/ordem de

Rua Rul BaÍbosa, 10 - Centro - Água FÍla - BA - CEP: 48170-ürO
CNPJ:13.606,70210001-65 Tel/Fax:(75)9t252-87

Emâll: setor.contretos@atuafrlâ.ba,cov.bÍ
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crédito em nome da COI{TRATADA, no Brnco do Brrsll §/4, Agência f 76124, Contr Corrente n"
E)l-1.

3.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentaçào da Nota
Fi scal/Fanrra;

3.4 É vedada expressamente a rcalização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mcsmo o protesto de títu|o, sob pena de aplicaçào das
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
3.5 O pagamento sení efetuado de acordo com as medições aprovadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da
parccla tclativa à ultimo mcdição, o pagamonto somcntc scÍá ofctuado epós o Rccebimento dcfmitivo.
3.6 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela confatada de acordo com os seguintes pÍocedimentos:
3.6.1 . Ao final de cada etapa da execução conhatual, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, a
contratada apr€sentaní a medição préüa dos serviços executados no período, através de planilha e memória
de cálculo detalhada
3.6.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos parà aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiveÍem executados em sua totalidade e aprovados pelo Fiscal do Contrato.
Não serão considerados como serviços executados a simples entrega e/ou estocagem de materiais no canteiro
da obra.
3.6.3 Cunprido o disposto nos subitens 3.6.1 e 3.6.2 a Contratada emitini a Nota Fisca/Fahya,
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apÍesentado nos documentos de habilitação e de
proPosta de preço e no próprio instnrmento de contrato, não se admitindo Notas Fiscaisffaturas emitidas com
outro CMJ.
3.7 Se a conüataü vier a adiantar a execução dos serviços, en relaSo à previsão origina.l constante no
Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo do
contratantê apÍovaÍ a quitação antecipada do valor respectivo.
3.8 O Contratantc terá o prazo de lS(quirze) dias úteis, contados a paíir da data da apresentação da medição,
para aprovin ou rejeitar, no todo ou em paÍe, a medição prévia relatada pela Confratada, bem como para
avaliar a conformidade dos scrviços executados.
3.t.1 A vcrificação da cxccução do objcto ocorrc mcdiantc comproveção da compatibilidadc com o prgcto
e a conclusão da fase ou etapa prevista no oonograma elaborado pelo Municipio, em anexo, sendo vedada a
medição de serviços unilários executados que nào compõem etapa conclúda;
3.8.2 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuâis, nem implica aceitação definitiva dos serviços exe.utados.
3.9 O pagamento será precedido de consulta a regularidade fiscal e trabalhista, para comprovação de
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.
3.10 Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regrúarizar a sua situação no prazo de até lQ(dez)
dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.
3.1I Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFafira ou dos documentos peíinentes à contrÀtação, ou,
aind4 circunstância que impeça a liqüdação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
proüdencie as medidas saneadorx. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar+e-á após a regularização
da situação, não acarretândo qualguer ônus para a Contratante.
3.12 Sobre o valor deüdo eo contrstado, a Adrrinistração efetuará a retençõo dos Irnpostos preüstos em Lei.
3.13 Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei
Complementar no 116/03, e legislação municipal aplicável.
3.14 A AdÍninisü-dção deduziní do montante a seÍ pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas pela contratada.
3.15 O desconto de qualquer valor no pagamento devido a contratada, exceto o ISSQN, será precedido de
processo adminisúativo em que sErá garantido à empresa o contraditório e a ampla defes4 com os rccursos
e meios que lhes são inerentes.
3. 16 E vedado ao contratado transferir a terceios os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

Rua Rui 3âÍbGâ, 10 - CentÍo - Á8uâ FÍia - 8A - CEP; 4817off
CNPJi13,6o6.7o2l0q11{5 TeUFar:(75)98252-8760
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3.17 Quando da ocorr&rcia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeir4 e sua apuração se fará desde
a daLa de seu vencimcnlo aLe a data do efetivo pagamento, Em qúe os juros de mora serão calculados à Laxa

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
r:(T)ír00y36s

EM=IxNx\rP,onde:
I :, Índice de atuatização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; utilizar IPCA (IBGE);
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela em afaso.

Parágrafo Único. Na execução do presente contrato, as despesas relativas a mão de obra represeÍta um total
de Rl$ 439.818,89 (qurtrocentos e trinta e nove mil oitocentos e dezoito resis e oitenta e nove centsvos),
correspondenüe ao percentual de 407o (qusrenta por cento) do valor total estimado, conforme composição
de preços apreseatada pela CONTRÀTADÀ.

CLÁUSULA OUARTA _ DA uGÊNCIA

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do present€ teÍmo,
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, a criÉrio da CONTRATAIITE e concordância da
contratadâ, nas mesmas condições conúatuais, mediante tormo aditivo.
4.2. O prazo de execugão dos serviços seÍá aquele constante do cronograma fisico financeiro, elaborado pelo
Setor de Engenharia, constante do AIIEXO L
Parágrafo Único - O prazo de execugão do objeto licitação será contado da data de emissão da ordem de

serviço.

CLAUST]I-A OI,]INTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. A despesa com a conhâtação do serviço correÍá a contâ da seguinte dota@o orçamentária:

Dotação OTçamenáTia: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AGUA FRTA
Unidadc Orçamenlíria: 5000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÀO
ATiüdAdC / PTOJETO: .I0()3 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E RIQUATtrICAÇÃO DAS UNIDADES DA
REDE FISICA ESCOLAR
Elemento de Despesa: 4490.5100 - Obras Instalações

3390.39.00 - Ouhos serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

CLIUSULA SEXTA - DA GARÂNTIÀ

6.1. A CONTRATADA efetuaní cauçào no valor de R$ 54.977,36 (cinquenta e quatro mil novecentos e

setsnta e sete reais e trinta € seis ceÍüavos) correspondente a 57o (cinco por cento) do valor do contrato, no
prazo de 05 (cinco) dias contados da assinatura do preseúe termo, para garantia do perfeito cumprimento do
presente, de acordo com o parágrafo 2o do aÍigo 56 da Lei 8.666193, nas modalidades de garantia preüstas
no inciso I, II e III do § lo do mesmo artigo.
6.2. A garantia prestada poderá ser substihrída mediaÍte requerimento da CONTRATADÁ" respeitadas as

modalidades preüstas na Lei no 8.666/93, com todas as alterações e modificações nela introduzidas.
6.3. Desde que cumpridas, as obrigações assumidas, a garantia prestada será liberada ou restituída após o
término do contrato, mediante requerimento endereçado ao CONTRATANTE.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria -BA - CCP: 4817O.ülO
CNPJ:13.6(8.702lqr01{5 TellFaxtl75l982i2-87

Emâll: setoÍ.contratos@aguafria.ba.gov.br
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cr,Áusur,,q, sÉttM,{ - ».as sANcôns
7.1 A Contratada Íicará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução lotal ou
parcial do objeto do presente Edital:
I - Advertência; de que trata o inciso I, do aÍ. 87, da Lei n'8.666193, podendo ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Ouras ocorrências que possam acaÍretar tanstomos ao andamento dos serviços, desde que não caiba a
aplicação de penalidade mais grave.
It - Multa(s), que deverá(âo) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser qütada de
acordo com instruções fomecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor dos serviços não executados, preüstos neste Edital e no Contrato;
b) de 2% (dois por cento) do valor da obra por infração a qualquer condição estipulada no Edital e no
Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea alterior, aplicada em dobro na reincidência.
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impeümento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
IV - Declaração de inidoneidade tnra licitar ou contratar çom a Àdministração Pública, enquaato perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promoüda a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Admrnistração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sangào aplicada com base no inciso anterior.
7.2 As mütas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipa.l no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da notificação, podendo a Conhatanto descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso
de inexistência ou insuficiàrcia de crédito da Contratada, o valor devído será cobrrado adminisrativamenÍe
ou inscriio como Díüda Aúva do Município e cobrado mediante processo de execuçâo fiscal, com os
encargos correspondentes.
7.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.4 Ficarão ainda sujeitos as penalidades preüstas nos incisos: III e IV, do artigo 87, da Lei n" 8666t93 e
alterações posteriores, os profissíonais ou as empresas que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarerq por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Teúam praticado atos ilícitos üsando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados
7.5 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificatlo e comprovado, a júzo tla Administração.

CLÁUSUI-A oITAvA . DA Rf,sCIsÃo
8.1. Este Conh-Àto poderá ser rescindido unilateralmente pelo Confatante, por conveniêacia adminishativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas;
8.2. O nào cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicar:í automaticamente na quebÍa
d€ Conhato, ensejando rescisão administrativa preüsta no aÍt. 77 daLei Federal N0 8.666/93, reconlecidos
desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as preüstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente insúumento;
8.3. O presurte Contrato é rescindivel, ainda independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extra-
Judicial, nos casos de:
8.3.1. Ornissão de pagamento pela Contratante;
8.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
8.3-3. Acerto em comuÍn acordo por iniciativa de uma das pâÍtes, mediante aviso por escrito com a
antecedência de 30(trinta) dias.

Rua Rui Bârbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA . CEP: 1817G.0@
CNPJ:13.6ít6.7o2l0qr1{5 Tel/Far(75)9t252-876{
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8.4 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 daLei n" 8.666193, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
8.5 A rescisão, devidamenLe molivada nos autos, será preoeditla de procerlimento adminisl.rativo, assegurado
o contraditóÍio e a ampla defesa.

cr,Áusur,.r.No NA - DAs oBRrcacÕr,s
9.1. A Contratada Obriga-se a concedeÍ liwe acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de

controle interno e extemo;
9.2. A contratâda é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuÉo do contrato.
9.3. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclú a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contralo;

DO CONTRATANTE:
a) Proceder à defrniçâo ptecisa do objeto de6te contuato, por especificações ç rçferências neçessárias a

sua perfeita execução pela CONTRATADA;
b) Realizar o pagamento de acordo com o disposto na cláusula 3" do presente contrato;
c) Fazer o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, através de Comissão designada;

DA CONTRATADA:
a) Apresortar a CONTRÂTANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura deste contrato,

Guia de Recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Engeúeiro Responsável
pela execução da ob,r4

b) Providenciar a Matricula da Obra junto ao INSS em seu nome, figuraado a Prefeinra Municipal de
Água Fria somente como solidária, € apresentar ao Departamento de Obras e Engenlaria dcsta
Prefeitura o Certificado de Matrícula da Obrajunto ao INSS;

c) Executar o objeto contratado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislaçào ügente;
d) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiÍetamente ao CONTRATÁNTE e/ou

a terceiros, ern razão da prestaçào do serviço;
e) Não subcontratar prestação do servigo, sern préüa aprovaçào do CONTRATANTE;
f) Apresentar juntâmgnt€ com a nota fiscal, recibo de quitação com terceiros, quando autorizada

subcontratação, Íeferente ao mês imediatamente anterior ao vincendo;
g) Emitir nota fiscaUrecibo de quitação;
h) Manter, duran0c toda a exccuçào destc uontrato, em oompatibiliüdc som as r.rbrigaçücs pur elc

assumidas, todas as condições de húilitação e qualificação exigidas por ocasiâo da assinatura do
mesmo;

i) Arcar com despesas de salário, encargos e demais beneÍicios sociais, dos funcionários contratados,
responsabilizando-se pelos atos praücados pelo mesmo e excluindo O CONTRATANTE de
quaisquer ônus;

j) Apresentar a cada medição, a deüda regularidade dos contratos de trabalho, através da apresentação
das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Preüdência Social (GFIP), relativas aos

trabalhadores que pÍestaram serviços no período, no caso de contratâção de obras de engenharia
k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (ünte e cinco por

cento) do valor inicial do Contrato, com a devida atlalizagào, com base no art. 65, inciso II da Lei
8.666/93, úralizp,da:,

l) A rcsponsabilidadc pcla qualidadc das obras, matcriais c scrviços cxccutados ou fomccidos ó da
empresa conEatada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que
detectadas impropriedades que possam comprometeÍ a consecução do objeto ajusüado-

Ruâ Rui Bârbosâ, 10 - C€ntro - Águâ FÍia - BA - CEP: /t817G{XrO

CÍ{PJ:13.606.7021000l{5 TeUFax:(75198252-8764
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cr,Áusur,l uÉcrrul - DA prrBLrcrDADE
O CONTRATANTE providencianí a publicação do extrato do contrato bem como dos extratos de termos
aditivos, se for o caso, e oukas determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei
n" 8.666193, em resumo, ro Dirírio Oficial Eletrônico do Municipio de Água Fria.

cr,Áusul,e »Écr]}r,q, pRTMETRA -»o rono
Para todas as questões oriundas do presente contrato seÍá competente o foro da Comarca de kará - Bahia,
com exclusão de qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contato em duas üas de igual teor, para que
se pmduzam os cfcitos dc Lci.

Água Fria - Búia, 1 I de julho de 2025

Contratante;

Contratada:

TESTEMUNHAS:

8\ÀsO . oo t . R 36 -8-qs. 8à.-
Nome:

/o{* â.,*.,Jw /o;* çc6-
C2 CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

CNPI n.s 44.495.280/00001-21

N

ILVA SANTÀNA

TARIA
EDUCAÇÃ OECUL

MAL-
SECRET

BARR
o

Ruâ Rui BaÍbosa, 10 - CentÍo - Água Friâ - BA - CEP: 48170-lrcO
CNPJ:13.606.7021000165 Tel/Far:(7s)98252-8764
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sECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOr t Í lttHol rllt ttoolEllo

MTNUTA DO CONTRATO NO í20-2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 04.1 17 12025

DISPENSA ucraçÃo: N' 022-2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria / Fundo Municipal de Educação

CONTRATADA: C2 CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

CNPJ : 44.495 .280100001 -21

ENDEREÇO: Rua Sáo Domingos, no 885, andar 20, sala 5 - Bairro capuchinhos, Feira de

Santana/BA - CEP 44.076-400

OBJETO: Contrataçáo de empresa habilitada para execução de remanescente de obra,

reforma da Creche Mundo Encantado, do anexo da Escola Rubem Cameiro, da Escola

Maria Valdete (Baixa da Mina) e Escola lsaura Neves no MunicÍpio de Agua Fria-BA.

FUNDAMENTO LEGAL: lnciso Xl, do ar1.24, da Lei Federal no. 8'666/93

pERloDO DE VIGÊNGnt f l07l2Q25a 1110712026

VALOR: R$ 1.099.547,23 (um milhâo e noventa e nove mil quinhentos e quarenta e sete

reais e vinte e três centavos)

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIAI .I*

Dotaçáo orçamentária: FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO' EÉÁOU* fRn§ t'

Unidade Orçamentária: SOOO - SECRETARIA DE EDUCAÇÁ

Atividade / Projeto: .1003 - CONSTRUÇÃO, AMPLAÇÃO E

DA REDE FISICA ESCOLAR

Elemento de Despesa: 4490.5100 - Obras lnstalaçóes

o
REOUALIFICAÇId ONS UNIDADES

Fonte: 1500

3390.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

i

I

I

Gabinete do Prefeito, em 'l 1 de julho de 2025

Rua Rul Barbosa, 40 - Centro - Á8ua FÍla - BA - cEP: 48170'000

cNPJ: 15.390.648/0001-99
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Prefeitura de Água Fria DIARIO
&§§CTAI,

No rzolzoz5 - Minuta do Contrato

MINUTA DO CONTRATO NO 120-2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 04.1 17 12025

DISPENSA L|CITAÇÂO: N" 022-2025

CONTRATANTE: PreÍeitura Municipal de Água Fria / Fundo Municipal de Educação

CONTRATADA: C2 CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

CNPJ : 44.495 .280 I 0000 1 -21

ENDEREÇO: Rua São Domingos, no 885, andar 2o, sala 5 - Bairro Capuchinhos, Feira de
SantanaiBA - CEP 44.076-400

OBJETO: Contratação de empresa habilitada para execução de remanescente de obra,
reforma da Creche Mundo Encantado, do anexo da Escola Rubem Carneiro, da Escola
Maria Valdete (Baixa da Mina) e Escola lsaura Neves no Município de Agua Fria-BA.

FUNDAMENTO LEGAL: lnciso Xl, do arl.24, da Lei Federal no. 8.666/93

PERTODO DE V|GÊNC|A: 11t07t2025 a',t1tO7t2O26

VALOR: R$ 1.099.547,23 (um milhão e noventa e nove mil quinhentos e quarenta e sete
reais e vinte e três centavos)

DOTAçÃO ORçAMENTÁRA:

Dotação Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ÁGUA FRIA

Unidade Orçamentária: 5000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Atividade / Projeto: .1003 - coNSTRUÇÃo, AMPLIAÇÃO E REOUALIFTCAÇÃO DAS UNTDADES
DA REDE FISICA ESCOLAR

Elemento de Despesa: 4490.5100 - Obras lnstalações

3390.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2025

RENAN BARROS
PREFEITO

Página 10

https://www.preÍeituraaguaÍria.ba.portaliop.org.brl 14dêJulhodê2025
Documenio ássinado dE[âlmenre cqíorme MP n. 2.20G2l2001 de 24104/2001. que instirui â inÍa-êshnurà dê Chav6 Púbii6 Brãsilêra- ICP

PreÍeitura de Água Fria
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Tel: 75 3294-2109
CNPJ: 13.606.70210001-65
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